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, 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
4.ry 	 MINAS GERAIS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOWÇXO DE LEI NQ CK/02/73. 

CONCEDE TITUI0 ns CIDADES ITURAMENSES, 

A Camara Municipal de Iturama, Bs-

tado de Minas Gerais, decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Ficam concedidos pela Câmara Municipal' 
de Iturama, os titulas honorificas de cidades Ituramenses, aos ' 

Drs. Governador Rondon Pacheco, Carlos Martins Prates, Sandoval ' 
Henrique de Sá, Sergio da Cunha Garcia e Conego Jogo Maria de As-
sis Valim, 

Srt. 2Q - !h sessão solene que se realisará opor- . 
tunarente, será feita a entrega dos referidos títulos. 

Art. 3 2  — Revogadas as disposiç5es em contrario 1  
entrará esta lei em vigor na data de sua publicaçao. • " 

Sala das Sess8ea ,04 de Março de 1.973. 

z, 
k 	 José Jacob de Menezes - Presidente da Camara. 
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José Leal de Sampaio - Vice-Pr: sidente da Câmara. 

Saul Divino da Silva - Secretario da Camara. 

REGISTRE-S74 PUBLIQUE-SE E CWPRA-SE 

Jcp6 Jacab de Meneze 
Presidente a Camara. 


